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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA

DE TEIXEIRA - ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

Processo: 0800577-15.2018.8.15.0391

 

 

EDICLELSON ALVES BARBOSA, já qualificado(a) nos autos do processo em evidência, vem

através de Vossa Excelência requerer: 

 

I - Vem este causídico juntar aos autos substabelecimento sem reserva de poderes, do DR.

JONAS GUEDES DE LIMA, inscrito na OAB/PB 18.027, para ALBERTO LEITE DE SOUSA

PIRES, inscrito na OAB/PB 17.997, e ARTHUR ALVES DE MEDEIROS, inscrito na OAB/PB

25.763, bem como as intimações futuras sejam em nome destes, que a recebem em seu

escritório na Rua Paulo Mendes, 16, Centro de Patos-PB.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

 

Patos - PB, 08 de OUTUBRO de 2018

 

ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES

OAB/PB 17.997

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB. 25.763
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Teixeira

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800577-15.2018.8.15.0391

DECISÃO

 
Vistos etc.

Trata-se de ação manejada por parte domiciliada em Imaculada-PB, Comarca de Água Branca, por
advogado com escritório localizado em Patos-PB, em face da Seguradora Líder, sediada no Rio de Janeiro-RJ, tendo
o acidente que originou a cobrança ocorrido igualmente na cidade de Imaculada-PB, não havendo qualquer
correlação com a presente comarca de Teixeira-PB.

 
É o breve relato. Decido.

 
Há, efetivamente, incompetência deste juízo para apreciar o feito.

 
Como se depreende da própria petição inicial:

 

“DA COMPETÊNCIA

A parte demandante fez a escolha deste foro, tendo em vista o domicílio do autor e com
base na Súmula 540 do STJ: "Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade
do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio
do réu".”

 
No caso dos autos, a ação deveria ser proposta ou no foro do domicílio do autor/local do acidente

(ambos em Imaculada-PB, município integrante da Comarca de Água Branca-PB) ou do domicílio do réu (Rio de
Janeiro-RJ), mas jamais em Teixeira-PB, que não guarda qualquer relação com os fatos ou domicílios/sede/filias das
partes.

 
No caso em apreço, embora se trate de incompetência territorial, não há que se falar em incompetência

relativa, mas absoluta, vez que não guardando o feito qualquer relação com a Comarca, há clara violação do
princípio do juiz natural da causa (art. 5º, LIII e XXXVII, CF), assumindo natureza absoluta.

 
Assim, o processamento da presente ação nesta Comarca demandaria a expedição de cartas

precatórias para a prática de atos indispensáveis à instrução, além da eventual limitação do direito de defesa do
acionado e acesso à justiça, trazendo inegáveis prejuízos às partes.

 
Não bastasse isso, observa-se que a Súmula 33 do STJ, plenamente válida e respeitada por este juízo,

parte do pressuposto da impossibilidade da declinação de ofício da incompetência relativa em respeito aos
interesses privados que caracterizam tal espécie, ratio que não se coaduna quando se verifica manifesta violação a
princípio constitucional e violação a claras regras objetivas de repartição de competência, vez que a escolha do juízo
processante deve recair obrigatoriamente dentre aqueles indicados pela legislação.

 
Logo, não poderia esse juízo declarar-se de ofício incompetente quando fosse escolhida uma das

faculdades legais, em respeito à súmula 33 do STJ e das previsões do NCPC, mas a escolha aleatória e
inconstitucional de juízo, com violação ao princípio do juiz natural, deve ser declarada de ofício, sob pena de
subversão de todo o regime legal de repartição de competências jurisdicionais.
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Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta desse juízo e declino a competência para a Vara

Única da Comarca de Água Branca-PB, determinando a remessa dos autos ao Juízo competente.

 
Intime-se o autor. Decorrido o prazo recursal sem impugnação, remetam-se virtualmente os autos,

consoante determinado supra.

 
Cumpra-se.

 
Teixeira/PB, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

 

Carlos Gustavo Guimarães Albergaria Barreto

 

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TEIXEIRA-PB

C E R T I D Ã O

 
CERTIFICO, para os devidos fins que intimei o Dr. Jonas Guedes de Lima, da decisão nesta dta.
O referido é verdade e dou fé.

Teixeira-PB, 28 de fevereiro de 2020

 
 
Paulo Sérgio Carneiro

Técnico Judiciário

Mat. 471.376-1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA

DE TEIXEIRA – ESTADO DA PARAÍBA. 

  

Processo nº: 0800577-15.2018.815.0391

 

 

 

EDICLELSON ALVES  BARBOSA, já qualificado nos autos em evidência, vêm, mui

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar que esta ciente da decisão, e

requerer a desistência do prazo recursal para impugnação, portanto, o prosseguimento do feito.

 

Nestes termos,

Pede Deferimento.

 

Patos/PB, 02 de março de 2020.

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB 25.763
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Teixeira

PROCESSO Nº  0800577-15.2018.8.15.0391
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: EDICLELSON ALVES BARBOSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos
da ação acima identificada, INTIMO Nome:   Parte autora, por seu advogado, da remessa dos
autos para a comarca de Água Branca/PB
 

TEIXEIRA-PB, 9 de junho de 2020.

 

 
JOSE ROMUALDO CANDIDO PEREIRA

Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Teixeira

PROCESSO Nº  0800577-15.2018.8.15.0391
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: EDICLELSON ALVES BARBOSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos
da ação acima identificada, INTIMO Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74 5 andar, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
da remessa dos autos para a comarca de Água Branca/PB
 

TEIXEIRA-PB, 9 de junho de 2020.

 

 
JOSE ROMUALDO CANDIDO PEREIRA

Técnico Judiciário
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